
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Processo n.º: 527/2025
Pregão Eletrônico n.º: 004/2025
Recorrente: Brio Soluções Ltda
Recorrida: QUALLITY Prestadora Locações e Comércio LTDA
Objeto: Contratação de serviços continuados de Gestor de Comunicação e
Assessor de Relações Públicas para a Câmara Municipal de Jataí.

I. Relatório

Trata-se de análise de recurso administrativo interposto pela empresa
Brio  Soluções  Ltda.  contra  a  habilitação  da  empresa  Quallity  Prestadora
Locações e Comércio Ltda. no Pregão Eletrônico nº 004/2025, cujo objeto é a
contratação de serviços  continuados de assistente de relações públicas  e
gestor de comunicação para a Câmara Municipal de Jataí/GO. O ponto central
do  recurso  diz  respeito  à  validade  do  atestado  de  capacidade  técnica
apresentado pela empresa habilitada.

II. Fundamentos do Recurso

A recorrente sustenta que o atestado apresentado pela empresa Quallity
refere-se à execução de serviços de limpeza e portaria, não sendo pertinente
nem compatível com o objeto da licitação, que exige experiência específica
em atividades de relações públicas e gestão de comunicação.  Argumenta
que o edital, em seu item 5.1 do Termo de Referência, e o esclarecimento
oficial emitido pela própria Câmara, vedam expressamente a aceitação de
atestados genéricos de gestão de mão de obra, como os de limpeza, portaria
e recepção, para fins de comprovação da capacidade técnica-operacional.

III. Contrarrazões

As contrarrazões apresentadas pela empresa habilitada não abordam de
forma  direta  o  mérito  do  recurso  quanto  à  pertinência  do  atestado  de
capacidade  técnica,  limitando-se  a  questões  formais  e  documentais,  sem
demonstrar  que  o  atestado  apresentado  atende  à  exigência  de
compatibilidade e pertinência com o objeto licitado.

IV. Análise

O  edital  é  claro  ao  exigir  que  o  atestado  de  capacidade  técnica
comprove  a  execução,  com êxito,  de  objeto  pertinente  e  compatível  em
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características e quantidades com o objeto licitado, conforme item 5.1 do
Termo  de  Referência.  O  esclarecimento  oficial  da  Comissão  de  Licitação
reforça que não serão aceitos atestados de serviços de limpeza, portaria e
recepção como comprovação de capacidade técnica para este certame.

A  documentação  apresentada  pela  empresa  Quallity  Prestadora
Locações e Comércio Ltda. refere-se a serviços de natureza diversa do objeto
licitado,  não  comprovando  experiência  prévia  em  atividades  de  relações
públicas  e  gestão  de  comunicação,  conforme  exigido  pelo  edital  e  pelos
esclarecimentos vinculantes.

A aceitação de atestado incompatível viola os Princípios da Legalidade,
da Vinculação ao instrumento convocatório e da Isonomia, previstos na Lei nº
14.133/2021, podendo comprometer a lisura e a competitividade do certame.

O atestado de capacidade técnica é um documento emitido por uma
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  que  comprova  a  exigência
técnica de uma empresa para a execução de determinado objeto. Ou seja, é
uma  prova  de  que  a  empresa  já  prestou  serviços  ou  entregou  produtos
semelhantes  aos  que  estão  sendo  licitados,  atestando  sua  experiência  e
competência na área.

O Tribunal de Contas da União já assentou que a exigência de atestados
de  capacidade  técnica  deve  ser  condicionalmente  fundamentada  e
proporcional ao objeto da licitação. Isso significa que a administração pública
não  pode  exigir  atestados  que  demonstrem a  execução  de  quantitativos
superiores  ao  objeto  licitado  ou  que não  guardem relação  direta  com as
características e complexidades deste.
O  artigo  67,  da  Lei  n  14.133/2021  é  claro  ao  indicar  que  os  atestados
fornecidos  deverão  guardar  semelhança  e  pertinência  com  o  objeto  da
licitação,  e  que  o  Poder  Público  tem a  faculdade  de  exigir  atestado  que
demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da
licitação. O que não ocorreu no presente certame, onde a exigência é de
comprovação da execução com êxito de objeto pertinente e compatível em
características com o objeto.

V. Decisão

Diante do exposto,  conheço do recurso administrativo  interposto  por Brio
Soluções Ltda. e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para:

1. Determinar a desclassificação da empresa Quallity Prestadora Locações
e Comércio Ltda. por descumprimento do item 5.1 do Termo de Referência e
do esclarecimento vinculante emitido pela Comissão de Licitação;

2. Determinar a reavaliação da fase de habilitação, com prosseguimento
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regular do certame, observando-se rigorosamente os critérios estabelecidos
no  edital  e  nos  esclarecimentos  oficiais,  em  respeito  aos  princípios  da
legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.

Publique-se. Cumpra-se.

Jataí-GO; 12 de junho de 2025.

Marcos Patrick de Castro Gomes
Presidente
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